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TC 005.690/2013-7 

Tipo de processo: Tomada de Contas Especial 

Unidade jurisdicionada: Prefeitura Municipal de 
Mulungu - PB 

Responsáveis: Achilles Leal Filho 
(CPF 109.904.704-82); e Park Construções Civis e 

Elétricas Ltda. (CNPJ 04.849.999/0001-07) 

Interessados: Ministério da Integração Nacional 

Procurador(es): Não há 

Advogado(s): Não há 
 

 
 
 

 

DESPACHO DO ASSESSOR 

 
 
 

 
 

1. Considerando a delegação de competência concedida pelo Senhor Secretário da SEC EX-
PB, por meio da Portaria 2/2015, de 6/2/2015, publicada no BTCU 5, de 19/2/2015; 

2. Considerando que o Aviso de Recebimento (peça 32) referente ao Ofício 339/2015-

TCU/SECEX-PB (peça 26), endereçado a empresa Park Construções Civis e Elétricas Ltda.  
(CNPJ 04.849.999/0001-07), retornou com a informação de que o destinatário mudou-se; 

3. Considerando, no entanto, que, em consulta às bases de dados públicas disponíveis neste 
Tribunal, não se logrou encontrar novo endereço para a referida empresa (peça 34), sendo possível a 
identificação de seu Sócio-Administrador, Sr. José Antônio Bento do Nascimento 

(CPF 019.847.824-01), com o correspondente endereço (peça 35); 

4. Elabore-se comunicação para o Sr. José Antônio Bento do Nascimento 

(CPF 019.847.824-01), encaminhando, em anexo, cópia da citação constante do Ofício 339/2015-
TCU/SECEX-PB (peça 26), bem como fixando-lhe o prazo de quinze dias para comparecimento aos 
autos, desta feita para o seguinte endereço: 

.Rua Severino Avelino de Paiva, nº 76, Centro 

Mari-PB 

CEP 58.345-000 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52822456.
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5. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Serviço de Administração, com vistas à 

expedição e aguardo do transcurso do prazo para atendimento da referida comunicação. 

6. Caso o Sócio-Administrador da empresa Park Construções Civis e Elétricas Ltda. 
(CNPJ 04.849.999/0001-07), Sr. José Antônio Bento do Nascimento (CPF 019.847.824-01), não se 

manifeste nos autos, elaborar despacho de expedição de edital para a referida empresa.  
 

 
 

SECEX-PB - Assessoria, 24 de abril de 2015. 

 
 

[Assinado Eletronicamente] 
MANUELINA PORTO NUNES NAVARRO  

Assessora 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52822456.
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